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DECRETO Nº 136/2019 – 13 DE SETEMBRO DE 2019 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 737.176,96 – (SETECENTOS E 
TRINTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS), e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 397, de 14 de Dezembro de 2018 
- LOA/2019. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 737.176,96 – (SETECENTOS E TRINTA E SETE MIL, 
CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), para atender aos seguintes 

programas:  

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
003 GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS E INSTITUCIONAIS 
04.122.0002-2004 Manutenção do Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL........... 5.000,00                                                                                              

230 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
003 GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS E INSTITUCIONAIS 
04.122.0002-2004 Manutenção do Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................... 1.000,00                                        

240 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA ....... 4.000,00 

730 000 Recursos Ordinários Livres 
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03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ...................... R$ 40.000,00 

760 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL............5.000,00                                                                                              
19103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..............................................  1.000,00          
21103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 4.500,00                                                                                              

4103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO ................................................. 4.900,00                                                 

4104 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.36.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA .............. 100,00                                                                                            
13103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
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001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ........ 24.000,00                                                                                               
22103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..............................................  6.000,00                                                  
18103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO ................................................. 4.600,00                                                 

5104 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA .... 20.000,00                                                                                                 

6103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......... 4.000,00                                                                                           

7494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.13.00.00           OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................... 1.000,00                 

8494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
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3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......119.000,00                                                                                           
3494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 26.000,00                                         

4494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUNO ......................................................... 20.000,00        

2060 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA .... 30.000,00                                                                                           

2110 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA .... 43.000,00                                                                                           

2120 303 Saúde – Receita Vinculada (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2024 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... 10.000,00                                        

2890 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2024 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUNO ............................................................ 6.600,00                                      
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4504 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção do Serviços Rodoviários 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... 16.500,00                                       

2980 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção do Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ........ 1.000,00                                      

3030 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ 3.000,00                                       

3110 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ 1.000,00                                      

3120 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ...... 25.000,00                                                                                               

3150 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ...... 10.000,00                                                                                               
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1504 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
25.752.0012.2026 Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ...... 10.000,00                                                                                               

3220 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
   

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS DAS DOTAÇÕES R$     446.200,00      
 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUNO ............................................................... 500,00 

5510 510 Taxas – Exercício Poder de Polícia 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO .................................................... 506,34 

3735 735 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM - EDUCAÇÃO 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2013 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 60 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ..... 40.000,00                                           

1180 101 FUNDEB 60% 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
003 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
20.606.0013.1010 Aquisição de Maquinários e Tratores Agrícolas 
4.4.90.52.00.00             EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ........................ 195.000,00                                                          

1738 738 Convênio MAPA 827477/2016 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
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005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção do Serviços Rodoviários 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ 1.590,51                                      

2511 511 Taxas – Prestação de Serviços 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 Secretaria de Assistência Social 
08.244.0014-2035 Atendimento Sócio Familiar 
3.3.90.39.00.00-15730 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ......... 6.230,68 
15730 730 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PPAS 

 
04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0014-2047 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.00-  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PÉSSOA JURIDICA ....... 13.802,55 

1934 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
 

TOTAL DOS EXCESSOS DE ARRECADAÇÕES R$   257.630,08    
 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA .......1.685,00                                                                                                

4103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.00.00            DIÁRIA – PESSOAL CIVIL ............................................................ 2.000,00                                            

5103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
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3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 5.587,96                                                                                                
4107 107 Salário Educação 

 
004 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO ............................................... 12.934,48 

1119 119 PETE – TRANSPORTE ESCOLAR 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA .......1.263,00 
11107 107 Salário-Educação 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 1.310,00                                                 

7107 107 Salário-Educação 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUNO ........................................................... 1.057,47                                       
20501 497 Vigilância em Saúde 

 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0014-2047 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.00-  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PÉSSOA JURIDICA .......... 7508,97 

1934 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
 

TOTAL DOS SUPERAVITS FINANCEIROS R$    33.346,80 
 

TOTAL GERAL DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS R$ 737.176,96  
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Art. 2º - Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do Artigo anterior, serão os recursos 

resultantes de CANCELAMENTO PARCIAL/TOTOAL DE DOTAÇÕES, EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO por fonte de Recursos no valor de R$ 737.176,96 – 
(SETECENTOS E TRINTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS), de conformidade com o definido no Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal n.º 

4.320, de 17/03/64, como segue: 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
002 PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 
03.061.0002-2003 Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município 
3.1.90.16.00.00            OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL ................... 3.500,00                                                                                     

140 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
002 PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 
03.061.0002-2003 Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município 
3.1.90.94.00.00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................. 2.500,00                             

150 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................. 6.600,00 

690 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA ........... 4.000,00 

800 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
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3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA ........................................ 40.000,00 
840 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ........ 32.800,00 

1330 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO ........................................................... 5.900,00 

1370 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.36.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA .............. 100,00 

1380 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 3.600,00 

1390 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2016 Aquisição de Kits Escolares – Salário Educação 
3.3.90.32.00.00          MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.... 

20.000,00                                                                                                                      
1420 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.362.0005-1002 Aquisição de Veículos para Educação 
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4.4.90.52.00.00          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................... 
5.000,00                      

1440 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2017 Erradicação do Trabalho Infantil 
3.3.90.39.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ................. 

2.700,00                                                                                                               
1590 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.392.0007-2019 Festividades Comemorativas 
3.3.90.30.00.00          MATERIAL DE CONSUMO ................................................................... 

10.000,00                                                                                                                      
1720 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.392.0007-2019 Festividades Comemorativas 
3.3.90.39.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ................. 

1.000,00                                                                                                                       
1750 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
27.812.0007-2064 Reforma do Ginásio de Esportes 
4.4.90.51.00.00          OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................... 

2.000,00                                                                                                                       
1850 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.1017 Reforma e Ampliação do Posto de Saúde 
4.4.90.51.00.00           OBRAS E INSTALAÇÕES ........................................................... 25.000,00                                      

1880 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
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04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.13.00.00           OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................... 5.000,00   

1900 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ........ 20.000,00                                                                                           

2000 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 51.000,00                                         

2030 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUNO ......................................................... 11.000,00         

2070 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ...139.000,00                                                                                           

2130 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.1015 Ampliação de Recape Asfáltico 
4.4.90.51.00.00             OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................ 10.000,00                                     

2730 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
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005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.1020 Aquisição de Veículos Secretaria de Obras, Viação e Serv. Urbanos 
4.4.90.52.00.00             EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................... 6.500,00                                                                                                                

2740 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.1007 Ampliação de Galerias Pluviais 
4.4.90.51.00.00             OBRAS E INSTALAÇÕES .............................................................. 3.000,00                                     

2800 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......... 25.000,00                                                                                             

3060 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
18.541.0012.2001 Manutenção de Resíduos Sólidos 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ........ 1.000,00                                                                    

3190 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
25.752.0012.2026 Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... 10.000,00                                        

3210 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
 

TOTAL DAS ANULAÇÕES DAS DOTAÇÕES R$ 446.200,00 
 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

 
FONTE DE RECURSOS 

 
VALOR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (101) R$      40.000,00 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (510) R$           500,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (511) R$        1.590,51 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (730) R$        6.230,68 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (738) R$    195.000,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (735) R$          506,34 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (934) R$      13.802,55 

 
TOTAL DOS EXCESSOS DE ARRECADAÇÕES R$     257.630,08       

 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 
SUPERAVIT FINANCEIRO 

 

 
FONTE DE RECURSOS 

 
VALOR 

SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (103) R$        3.685,00 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (107) R$        8.160,96 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (119) R$      12.934,48  
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (497) R$        1.057,47  
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (934) R$        7.508.97  

  
TOTAL DOS SUPERAVITS FINANCEIROS R$        33.346,88  

 
TOTAL GERAL DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS R$     737.176,96     

 
Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, aos treze 

dias do mês de Setembro de 2019. 

 
 
 

__________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 140/2019 – 03 DE OUTUBRO DE 2019 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 1.938.244,00 - (HUM MILHÃO 
NOVECENTOS E TRINTA E OITO MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
E QUATRO REAIS), e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, 
fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 397, de 14 de Dezembro de 2018 - LOA/2019. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.938.244,00 (HUM MILHÃO NOVECENTOS E TRINTA E OITO 
MIL, DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), para atender aos seguintes programas:  

 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
002 PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 
03.061.0002-2003 Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL......... 24.300,00                                                                                               

120 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
003 GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS E INSTITUCIONAIS 
04.122.0002-2004 Manutenção do Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL......... 26.970,00                                          

230 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
003 GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS E INSTITUCIONAIS 
04.122.0002-2004 Manutenção do Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................... 4.870,00                                        

240 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
004 GABINETE DO VICE-PREFEITO 
04.122.0002-2005 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL .......... 9.210,00                            
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240 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
004 GABINETE DO VICE-PREFEITO 
04.122.0002-2005 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................ 990,00                                        

350 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ....... 44.470,00 

770 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .............................................. 16.920,00 

780 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL......... 18.940,00                                                                                               
19103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..............................................  3.780,00                                                  
21103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ......47.120,00                                                                                                  

1050 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
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12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..............................................21.090,00                                                   

1070 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2013 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 60 
3.3.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ... 569.120,00                                                                                                   

1180 101 FUNDEB 60% 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2013 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 60 
3.3.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................. 84.910,00                                                   

1190 101 FUNDEB 60% 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ...... 105.670,00                                                                                                
22103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................  24.000,00                                                   
18103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
13.392.0007-2018 Desenvolvimento Cultural 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ......  4.690,00                                                                                                 

1600 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.11.00.00           VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......... 1.710,00                                                                                           

7494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
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04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.13.00.00           OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................ 199,00                                       

8494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......128.000,00                                

2010 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......163.150,00                                                                                           

3494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .........12.900,00                                                                                           

1497 497 Vigilância em Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.13.00.00             OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 60.420,00                                          

2030 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 17.310,00                                         

4494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.13.00.00             OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..........................................................2.570,00                                        
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2497 497 Vigilância em Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
003 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
20.608.0013.2028 Manutenção do Gabinete do Sec. do Desenvolvimento Econômico 
3.1.90.11.00.00             OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 18.070,00                                         

2230 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0014-2049 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ........... 11.600,00 

2600 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ........ 188.120,00                                                                                              

3060 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.13.00.00             OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................ 22.350,00                                         

3070 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0014-2033 Manutenção do CRAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ........... 30.420,00 

3250 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0014-2033 Manutenção do CRAS 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................... 1.635,00 

3260 000 Recursos Ordinários (Livres) 
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Art. 2º - Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do Artigo anterior, serão os recursos 

resultantes de CANCELAMENTO PARCIAL/TOTOAL DE DOTAÇÕES, por fonte de Recursos no valor de 

R$ 1.938.244,00 - (HUM MILHÃO NOVECENTOS E TRINTA E OITO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS), de conformidade com o definido no Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal n.º 

4.320, de 17/03/64, como segue: 

 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
001 Gabinete do Prefeito 
03.061.0002-2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL........... 2.000,00                                                                                              

10 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
001 Gabinete do Prefeito 
03.061.0002-2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................... 1.800,00                                      

20 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
005 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
04.122.0002-2006 Manutenção da Unidade de Controle Interno 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ......... 5.000,00                                                                                               

410 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
005 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
04.122.0002-2006 Manutenção da Unidade de Controle Interno 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 10.000,00                                         

420 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL......... 50.000,00                        

940 000 Recursos Ordinários Livres 
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04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 90.564,30                                          

950 000 Recursos Ordinários Livres 
 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ... 223.000,00                                                                                                   

1040 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................... 108.000,00                                       

1060 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2014 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 40 
3.3.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ... 120.000,00                                                                                                   

1210 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2014 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 40 
3.3.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ... 477.800,00                                                                                                   

1220 102 Fundeb 40% 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2014 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 40 
3.3.90.11.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................. 22.000,00                                                

1230 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2014 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 40 
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3.1.90.11.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................... 125.000,00                                                
1240 102 Fundeb 40% 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL ...... 252.000,00                                                                                                

1450 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..........................................  127.000,00                                              

1460 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......187.150,20                                                                                           

2000 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.13.00.00             OBRIGAÇÕES PATRONAIS ....................................................... 64.000,00                                         

2020 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção do Serviços Rodoviários 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......... 23.384,43                                                              

2490 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção do Serviços Rodoviários 
3.1.90.13.00.00            OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................ 18.545,07                                        

2950 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
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006 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0014-2052 Manutenção do Programa Bolsa Família 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ........... 25.000,00 

3520 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0014-2052 Manutenção do Programa Bolsa Família 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................... 6.000,00 

3530 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 3º - Para fins do limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual nº 0397/2018 de 14/12/2018, 

conforme Artigo 4º, parágrafo 7º, as despesas contidas neste ato, não se enquadram no percentual 

máximo autorizado. 

 

Artigo 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, aos três dias do 

mês de Outubro de 2019. 

 
__________________________________ 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 076/2017 

(Ref: Inexigibilidade nº. 002/2017). 

Sequencia do Aditivo = 072/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA - SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA, "SISTEMA AUDATEX"que 
celebram o Município de RANCHO ALEGRE e AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 

à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado 

na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 02.144.891/0001-85, estabelecida na 

Rua Maria Coelho Aguiar, nº 215 – Bloco E, no Município de São Paulo – SP, neste ato representada 

pelo Procurador, neste ato representada por seu procurador Sr. JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO, 

brasileiro, casado, Administrador de Empresas, inscrito no CPF sob o nº. 628.238.256-49, portador da 

cédula de identidade RG nº. 2715726 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Itapimirum, nº 11, 

apartamento 142-A, Vila Andrade CEP 05.716-090. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato e previsão no Contrato Administrativo de Prestação de Serviços  nº. 

076/2017 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  

resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços  nº. 076/2017, com recursos próprios 

e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços  

nº. 076/2017,  sendo a sua vigência válida até 08/10/2019, 12 (doze) meses, e valor original de  R$ 8.280,51 (oito mil 
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duzentos e oitenta reais e cinqüenta e um centavos), referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMA - SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA, "SISTEMA AUDATEX", VISANDO A 
UMA MAIOR PRECISÃO DOS VALORES DE COMPONENTES E PEÇAS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
– PARANÁ, relativo ao  objeto da Inexigibilidade nº 03/2017 – Processo nº 29/2017, com previsão de execução durante 

12 (doze) meses. Fica prorrogado por mais 12 meses, com o mesmo valor de R$ 8.280,51 (oito mil duzentos e oitenta reais 
e cinqüenta e um centavos) até 08/10/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
Os pagamentos dos serviços objeto desta licitação serão efetuados 30 (trinta) dias após a instalação do sistema e 

treinamento, mediante a apresentação notas fiscais/faturas (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita 
NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS 

e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida 

Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo 

de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 08 de Outubro de 2019. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
João Augusto de Almeida Neto 

CONTRATADA 
 
 

  

Sócrates Itamar da Silva Correa  
Fiscal e Gestor do Contrato 

 Testemunha 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2019- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2019 
 
 

Diante da Desclassificação dos produto referente ao pregão supra-citado, O Pregoeiro convoca 

as empresas classificadas em segundo lugar para apresentar a amostra para análise num prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da publicação deste aviso, conforme quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: HERNANDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.798.806/0001-84 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA  

 BOLA DE ISOPOR (OCA) - 300MM ISOTERM  

 
 
 

Rancho Alegre-PR, 10 de Setembro de 2019. 
 
 
 

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 
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RESULTADO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

DECRETO Nº 124/2019 – Comissão Técnica Especial de Licitação 

 

REF. PREGÃO Nº 27/2019 

FORNECEDOR: GARROTE & DA SILVA LTDA ........................................        CNPJ nº 04.495.336/0001-23  

  
Item 

 
Descrição do Produto  

RESULTADO ANÁLISE 

 BOLA DE ISOPOR (OCA) - 300MM NÃO APRESENTOU AMOSTRA 
1130

1 
ETIQUETA PREÇO, 38MMX24MM - ROLO 5 
METROS NÃO APRESENTOU AMOSTRA 

 

Data: ___________/__________/_____________ 
 

Membros Comissão Técnica Especial de Licitação: 
 
 
- Daniela Marques do Prado Pereira ____________________________________________________ 
- Luciana Paula Casaroto dos Santos __________________________________________________ 
- Sônia Catussi de Campos ___________________________________________________________ 
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RESULTADO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

DECRETO Nº 124/2019 – Comissão Técnica Especial de Licitação 

 

REF. PREGÃO Nº 27/2019 

FORNECEDOR: TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EMPRESARIAL  ------------- CNPJ: 
06.162.104/0001-89 

 

  
Item 

 
Descrição do Produto 

 
RESULTADO 

ANÁLISE 

1146
3 

Pincel  Nº  24  Chato de cabo longo amarelo 
com a ponta em cerdas naturais e virola em 
alumínio.  

APROVADO 

1147
5 

Tesoura escolar sem ponta - cabo 
emborrachado -13 cm APROVADO 

 
Data: ___________/__________/_____________ 

 
Membros Comissão Técnica Especial de Licitação: 
 
 
- Daniela Marques do Prado Pereira ____________________________________________________ 
- Luciana Paula Casaroto dos Santos ___________________________________________________ 
- Sônia Catussi de Campos ___________________________________________________________ 
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RELATÓRIO 02 
Comissão Técnica Especial de Licitação  

Decreto nº 124/2019 de 08/08/2019 
 

PREGÃO Nº. 027/2019- PMRA - FORMA PRESENCIAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2019 
 

OBJETO: Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Material de Expediente e 

Escolar, para uso nas Diversas Secretarias do Município, objeto será executado com recursos próprios 

e/ou vinculados com execução para os próximos 12 meses. 

 
VALOR MÁXIMO: 256.817,64 (duzentos e cinquenta e seis mil e oitocentos e dezessete reais e 

sessenta e quatro centavos). 

 

Diante do Edital de Convocação publicado em 04 de Outubro de 2019 no Diário Oficial do município, 

fica convocado as empresas classificadas em segundo lugar para apresentação das amostras: 

 

PROPONENTE:  

GARROTE & DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.495.336/0001-23  

 

Item Descrição Objeto Marca 
 BOLA DE ISOPOR (OCA) - 300MM ISOTERM 
11301 ETIQUETA PREÇO, 38MMX24MM - ROLO 5 

METROS 
LINK 

 

PROPONENTE:  

TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

06.162.104/0001-89  
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Item Descrição Objeto Marca 

11463 Pincel  Nº  24  Chato de cabo longo amarelo com 
a ponta em cerdas naturais e virola em alumínio.  

LEONORA 

11475 
Tesoura escolar sem ponta - cabo emborrachado 
-13 cm 
 

LEONORA 

 

Às 14 Hrs. do dia 10 (dez) do mês de Outubro de 2019, os membros da Comissão Técnica Especial 

de Licitação, realizaram a análise das amostras dos materiais de expediente apresentados de acordo 

com a Convocação publicada, onde somente a Empresa:  TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E 

EMPRESARIAL EIRELI enviou amostras dos itens classificados ,conforme previsão do Item 1.2 do 

Edital.  

 

Nenhum licitante compareceu para acompanhar a sessão.  

 

METODOLOGIA DA ANÁLISE:  
Para avaliação da conformidade dos materiais com o termo de referência foram verificados os 

seguintes critérios:  

a) Verificação do material e demais características exigidas no Termo de Referência. 

b) Verificação da composição do material por meio de exame visual e tátil.  

 
RESULTADO:  
Com base na análise descrita acima, concluiu-se que as amostras entregues pela empresa convocada 

em segundo lugar, estão em completa conformidade com os parâmetros definidos no edital, pois 

cumprem todos os critérios relativos às especificações técnicas e materiais aplicados.  

Portanto, sugerimos aprovação das amostras. 
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Salientamos que a empresa: GARROTE & DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.495.336/0001-
23, não entregou as amostras dentro do prazo estipulado, ficando desclassificada e portanto, 

solicitamos que sejam tomadas as devidas providências para prosseguimento do Processo, na 

convocação dos fornecedores subsequentes. 

 
 

Data: 10 de Outubro de 2019. 

 

Membros Comissão Técnica Especial de Licitação: 

- Daniela Marques do Prado Pereira _________________________________________ 

- Luciana Paula Casaroto dos Santos ________________________________________ 

- Sônia Catussi de Campos _______________________________________________ 
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PORTARIA Nº 128/2019 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
R E S O L V E: 
 

ESTENDER, aos demais servidores lotados na Educação do Município, o feriado 

escolar do dia 15/10/2019 (terça-feira), “Dia do Professor”, devido esta data ter sido aprovada pelo Núcleo 

Regional de Educação”, conforme informado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes através 

do Ofício nº 145/2019 - SMECE de 04/10/2019.  

Ficam dispensados os servidores lotados nos seguintes estabelecimentos:  

- Escola Municipal Arthur Serafim Marques;  

- Centro de Educação Infantil Maria Emília:  

- Cantina Municipal;  

- Secretaria Municipal de Educação.  

 

Os servidores lotados nestes estabelecimentos ficam dispensados de suas funções, sendo que se necessária 

a prestação de serviços, o mesmo será convocado a desempenhar normalmente suas atribuições.   

    

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE  

CUMPRA-SE 

      Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos onze dias do mês de 

outubro de 2019. 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº 13/2019 
 

SUMULA: 1°- Aprovar a Prestação de Contas do PPAS I, e a Prestação 
de contas do Incentivo Adesão Espontânea Janeiro/2019 à Junho/2019; 
2°-  Aprovar a Justificativa referente a não utilização do percentual de 
30% do recurso Incentivo Adesão Espontânea – FEAS e PPAS I 
referente a prestação de contas do período de Janeiro/2019 à 
Junho/2019; 
3° - Aprovar o Plano de Providências para a utilização dos recursos 
supramencionados 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 155, de 07 de 

abril de 2010. Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993.  

- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

- a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005; 

- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009; 

- Portaria nº 754, de 20 de outubro de 2010, que estabelece ações, normas, critérios e procedimentos para o apoio a 

gestão e execução descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal e dá outras providencias; 

- Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 

- a deliberação da plenária. 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Piso Paranaense da Assistência Social – PPAS I, e do Incentivo Adesão 

Espontânea ao Família Paranaense referente aos meses de Janeiro/2019 a Junho/2019.  

Art. 2º - Aprovar a Justificativa pela não utilização do percentual de 30% dos recursos referente ao Incentivo Adesão 

Espontânea ao Família Paranaense e Piso Paranaense da Assistência Social – PPAS I, referente a Prestação de 

Contas do período Janeiro/2019 a Junho/2019;  

Art. 3° - Aprovar o Plano de Providências referente a utilização dos recursos mencionados acima ata 130;  

Art. 4º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.  

Rancho Alegre, 10 de Outubro de 2019. 

 

Manfred Scherch 
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social 
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Justificativa da não utilização do Incentivo a Adesão Espontânea 

no período da prestação de contas  

 

Em dez de Outubro de Dois Mil e Dezenove 10/10/2019 Faço constar que o Conselho Municipal de 

Assistência Social vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, está ciente do trabalho realizado pela 

política de Assistência Social no Município. O Conselho certifica que o incentivo Adesão Espontânea – FEAS - 

repasse no valor de R$ 30.000,00 foi prestado conta assim como os demais recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social, foi esclarecido na prestação de conta do 1º semestre de 2019 que no período de Janeiro/2019 

à Junho/2019 o recurso não foi utilizado, justificado pela demora no processo licitatório devido a inúmeras 

demandas no setor, mas foi demonstrado que na presente data o recurso já foi utilizado.  

Embora o plano inicial fosse a aquisição de alguns materiais que acrescentaria na qualidade do serviço 

de convivência, bem como nos trabalhos realizado com as famílias, para que o recurso não ficasse “parado” 

aguardando a licitação, acrescido a não pontualidade nos recursos federais que seria utilizado para custear as 

despesas com oficineiros do serviço de convivência o recurso foi utilizado para custear aos serviços de terceiros 

do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos conforme demonstrado nos extratos bancários dos meses 

de Julho e Agosto do ano corrente. 

Na presente data foi demostrado a este conselho que grande parte do recurso em comento foi utilizado 

para custear algumas despesas com oficineiros do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

possibilitando a continuidade do servido que hoje atende a mais de 196 pessoas entre crianças, jovens, adultos 

e idosos conforme dados retirados do sisc. Nada mais. 

 

Atenciosamente; 

 

Manfred Scherch 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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JUSTIFICATIVA PRESTAÇÃO DE CONTAS JAN/JUN 2019 
A prestação de contas do exercício de 2019 meses de referência Janeiro a Junho de 2019, apresentou 

divergência em sua finalização no valor de R40,72. 

Tal diferença é justificada por um tarifas bancarias debitadas no valor total de R$40,69 cobradas pelas 

transferências realizadas para pagamentos das notas. 
Justificativa 1: Tarifas de ted/doc eletrônico- ao efetuar as transferências para pagamentos das notas 

fiscais já disponibilizadas são gerados tarifas bancarias descontadas automaticamente. Tendo conhecimento 

que as despesas bancarias devem ser custeadas pelo município foram efetuadas transferências totalizando o 

valor de R$40,69 referente a tais custos de transferências. 
Justificativa 2: Estorno R$10.522,00 – No dia 22/04/2019 houve um estorno no valor de R$10.522,00 

devido a um equívoco ao realizar o pagamento integral da Nota Fiscal de número 1267 no valor total de 

R$17.752,32 utilizando a fonte 730 referente ao recurso PPAS I. 

Assim, o setor financeiro entendeu por bem, utilizar o a fonte 730 e também a 000 (LIVRE) para adimplir 

integralmente o valor da nota fiscal, adimplindo R$7.230,32 com o recurso PPAS I e R$ 10.522,00 com a fonte 

000, havendo assim o estorno deste valor para a conta 14171-2 (PPAS I) no dia 22/04/2019.  

Justificativa 3: Estorno no valor de R$ 4.675,60 no dia 30/05/2019 referente a um nota paga em 

duplicidade erroneamente no semestre anterior descrita na prestação de contas de Julho a Dezembro de 2018. 

Desta forma, restam justificadas as diferenças apresentadas na prestação de conta primeiro semestre 

jan/jun de 2019. (Demonstrativo retirado do sistema SIFF 2). 
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